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ATOS DO PREFEITO

PORTARIANº. 1265 Em, 16 de setembro de 2024

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores.

RESOLVE:

I – Nomear ANTONIO LEVI PONTES RAMALHO, para exercer o
cargo em comissão, símbolo DAS-3 deASSISTENTE DE GABINETE da SECRETARIA
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de setembro
de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/92F5-390A-2719-C98B

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/247B-AE16-104A-EFC3
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira
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Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Rodrigo Fagundes de Figueiredo Trigueiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Seg. Urbana e Cidadania: Luiz Eduardo Menezes Soares

Secretaria da Defesa Civil: Jailton Gomes Bezerra

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Expedito Leite Silva Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Diego Tavares de Albuquerque

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Secretaria de Saúde: Luis Ferreira de Sousa Filho

Maria América Assis de CastroSecretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento: Ayrton Lins Falcão Filho

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Janildo Jerônimo da Silva

Diego Fabrício C. de AlbuquerqueControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: Maria Benicleide da Silva Silvestre

Procuradoria Geral do Município: Danilo de Sousa Mota

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

PORTARIANº. 1272 Em, 17 de setembro de 2024

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores,

RESOLVE:

I – Nomear WELANDO SANTOS DE LIMA para exercer o cargo em
comissão, símbolo DAE-3 de DIRETOR DE INTERMEDIAÇÃO DE MÃO DE OBRA
da SECRETARIADO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E TRABALHO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 01 de setembro de
2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/324F-A401-25E8-5394

PORTARIANº.1273 Em, 20 de setembro de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, combinado com o inciso VIII,
artigo 70 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa.

RESOLVE:

I – Exonerar, a pedido, MARCOSANTONIO SOUTO MAIOR FILHO,
do cargo, símbolo STA-2 de SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE
URBANA.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº 1.274 Em, 20 de setembro de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, combinado com o inciso VIII,
artigo 70 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa.

RESOLVE:

I – Exonerar, a pedido, DIEGO FABRICIO CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE, matrícula nº 107.140-4 do cargo, símbolo SMN-1 de SECRETÁRIO
DACONTROLADORIAGERALDO MUNICÍPIO.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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SEPLAN

A Prefeitura Municipal de João Pessoa/SEPLAN – CNPJ/CPF: Nº 08.778.326/0001-56, torna
público que requereu à SEMAM – Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Licença Prévia
para CENTRO CULTURALQUILOMBOLAS, em João Pessoa - PB.

REGIMENTO INTERNO DO
CONSELHO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA-PB

Prefeitura Municipal de João Pessoa-PB
João Pessoa-PB

2024
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PORTARIANº 373/2024 Em, 19 de setembro de 2024.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº
10.684, de 28 de dezembro de 2005 no que consta do processo administrativo nº
141.123/2024-Protocolo-1Doc e tendo em vista a determinação proferida pelo Tribunal de
Conta do Estado-TCE/PB, conforme consta do processo resolve:TC nº 03830/24,

RETIFICAR o ato de pensão nº 191/2024, publicado no Diário Oficial
do Município nº 0522 de 03 de maio de 2024, que passa a vigorar com o seguinte teor:

RESOLVE CONCEDER PENSÃO VITALÍCIAde acordo com o art.
40, §7º, da Constituição Federal/88, com redação dada pela Emenda Constitucional nº
103/2019, c/c art. 23, caput, da EC nº 103/2019, c/c art. 79, §7º e art. 79-A, da Lei Orgânica
Municipal, com redação dada pela Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 32/2021, c/c art.
217, inciso III, e art. 219, inciso II, ambos da Lei Federal nº 8.112/1990, com redação dada
pela Lei Federal nº 13.846/2019, a matrículaMARCOS ANTÔNIO ARAÚJO VILÔR,
nº companheiro da ex-servidora matrícula96.117-5, GILNEIDE GOMES DA COSTA,
nº , falecida em 24 de setembro de 2023.17.376-2

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente
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PORTARIANº 374/2024 Em, 19 de setembro de 2024.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº
10.684, de 28 de dezembro de 2005 no que consta do processo administrativo nº
141.420/2024-Protocolo-1Doc e tendo em vista a determinação proferida pelo Tribunal de
Conta do Estado-TCE/PB, conforme consta do processo resolve:TC nº 04518/24,

RETIFICAR o ato de pensão nº 242/2024, publicado no Diário Oficial
do Município nº 0542 de 04 de junho de 2024, que passa a vigorar com o seguinte teor:

RESOLVE CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA de acordo com o
art. 40, §7º, da Constituição Federal/88, com redação dada pela Emenda Constitucional nº
103/2019, c/c art. 23, caput, da EC nº 103/2019, c/c art. 11, inciso II, § 2º e § 4º, inciso I, do
Anexo I, da Portaria MTP nº 1.467/22, c/c art. 79, §7º e art. 79-A, da Lei Orgânica
Municipal, com redação dada pela Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 32/2021, c/c art.
217, inciso I, da Lei Federal nº 8.112/1990, com redação dada pela Lei Federal nº
13.135/2015 e art. 219, inciso I, da Lei Federal nº 8.112/1990, com redação dada pela Lei
Federal nº 13.846/2019, a matrícula nº viúvaSEVERINADE LUNAFREIRE, 96.123-0,
do ex-servidor matrícula nº ,ALEXANDRE MAGNO FREIRE DA SILVA, 18.919-7
ocupante do cargo de Assistente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Saúde,
falecido em 17 de abril de 2024.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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FUNJOPE
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ANTONIO MARCUS ALVES DE SOUZA
Diretor-Executivo da FUNJOPE
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EXTRATO
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Primeiro termo aditivo ao Contrato nº 34009/2023 – SEMHAB.
Partes: Município de João Pessoa, por meio da Secretaria Municipal de Habitação Social,
e a empresa Construdantas Construção e Incorporação LTDA.
Objeto: Requalificação do Condomínio Independência (LOTE 01) em João Pessoa-PB.
Prazo: Vigência prorrogada pelo prazo de 06 meses, contados a partir de 23/09/2024,
vigendo até 23/03/2025, o que perfaz o prazo de vigência contratual total de 16 meses.
Data de assinatura: 17/09/2024.
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Observações: Permanecem inalteradas as demais condições contratuais.

MARIA DO SOCORRO GADELHA CAMPOS DE LIRA
Secretária Municipal de Habitação Social

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Primeiro termo aditivo ao Contrato nº 34010/2023 – SEMHAB.
Partes: Município de João Pessoa, por meio da Secretaria Municipal de Habitação Social,
e a empresa Construdantas Construção e Incorporação LTDA.
Objeto: Requalificação do CondomínioAmizade (LOTE 02) em João Pessoa-PB.
Prazo: Vigência prorrogada pelo prazo de 06 meses, contados a partir de 24/09/2024,
vigendo até 24/03/2025, o que perfaz o prazo de vigência contratual total de 16 meses.
Data de assinatura: 17/09/2024.
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Observações: Permanecem inalteradas as demais condições contratuais.

MARIA DO SOCORRO GADELHA CAMPOS DE LIRA
Secretária Municipal de Habitação Social

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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EXTRATO DE III TERMO ADITIVO
CONTRATO N° 007/2021

Contratante: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa/PB – IPMJP, CNPJ:
40.955.403/0001-09 INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA, CNPJ nºContratado:
24.756.013/0001-53 – Contratação de empresa especializada na prestação deObjeto:
Serviços de Consultoria Atuarial, visando atender as necessidades do Instituto de
Previdência do Município de João Pessoa, pelo período de 12 (doze) meses. Perfazendo
um total de R$ 35.997,96 (trinta e cinco mil reais novecentos e noventa e sete reais e
noventa e seis centavos). Parcela mensal: R$ 2.999,83 (dois mil novecentos e noventa e
nove reais e oitenta e três centavos);
Vigência: 21 de setembro de 2024 a 21 de setembro de 2025

João Pessoa, 19 de setembro de 2024.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente IPMJP

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/A37D-AD84-5CCD-1A65



DIÁRIO OFICIAL                                                                                          João Pessoa, 20 de setembro de 2024    *    n° 0618    *    Pág. 015/016

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 0650/2024.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO (A): MARCOS ANTÔNIO DA SILVA ANDRADE.
OBJETO: Contrata o referido artista para uma apresentação no projeto “Sabadinho Bom”,
no dia 28 de setembro de 2024, com início previsto às 12:30h, na Praça: Rio Branco,
no bairro do Varadouro.
VALOR TOTAL: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

João Pessoa, 19 de setembro de 2024.

ANTÔNIO MARCUS ALVES DE SOUZA
Diretor Executivo – FUNJOPE
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AVISO
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AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 13.821/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62.004/2024
COMPRAS.GOV Nº: 90005/2024
DATAE HORÁRO DEABERTURA: 08/10/2024 – ÀS: 09:00h.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA,
CORRETIVA, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS ORIGINAIS NOS EQUIPAMENTOS:
MARCAFANEM.
CHAVE CGM: GU8T-ELXA-PQGZ-MCUP

O Instituto Cândida Vargas, torna público, para conhecimento dos interessados, que
reabrirá a presente licitação na modalidade Pregão do tipo Eletrônico, sob o critério do
menor preço por grupo. O Edital ficará à disposição dos interessados no prazo prescrito na
legislação pertinente, no site sob o e no, número da UASG 462314,www.gov.br/compras
site . Consultas com o Agente dehttps://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes
Contratação e sua equipe de apoio, no HORÁRIO das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às
17:00h, no Fone: (83) 3214-1805 ou pelo e-mail licitacaoicv@gmail.com.
Fundamentação legal: Lei n.º 14.133/2021, Lei Municipal nº 14.781/2023, Decretos
Municipais nºs 10.372/2023; 10.533/2023 10.535/2023; 10.536/2023; 10.541/2024 e
demais normas inerentes a espécie. Lei Complementar nº. 123/2006, alterada pela Lei
Complementar nº. 147/2014.

João Pessoa, 19 de Setembro de 2024

Enoque Sobreira da Silva Filho
Agente de contratação
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 60.584/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 25.518/2024

[CHAVE CGM: QUZ1-MFKR-6UC7-6VBX]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes no presente procedimento,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 74, Inciso II, da Lei 14.133/2021 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO a respectiva justificativa técnica para contratação do MARCOSArtista
ANDRADE, através da pessoa jurídica MARCOS ANTONIO DA SILVA
ANDRADE.01291421408 - CNPJ: 43.448.856/0001-37, pelo valor estimado total de R$
3.500,00 (Três mil e quinhentos reais), cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DO ARTISTA
MARCOS ANDRADE, PARA UMA APRESENTAÇÃO NO DIA 28 DE SETEMBRO
DE 2024, DAS 12H30 ÀS 14H30, NO PROJETO SABADINHO BOM, NA PRAÇA RIO
BRANCO - CENTRO, CONFORME SOLICITAÇÃO DO SETOR DEMANDANTE, em
consequência, fica convocado o proponente para assinatura do instrumento de contrato,
nos termos doArt. 89, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 19 de Setembro de 2024.

_______________________________
Antônio Marcus Alves de Souza
Diretor Executivo da FUNJOPE

TERMO DE RATIFICAÇÃO
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SEPPM
SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA
DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA
AS MULHERES

LIGUE

180

Violência Sexual (Urgência)
3015.1500
(Instituto Cândida Vargas)

Violência Doméstica
0800 283.3883
(Centro de Referência da Mulher Ednalva Bezerra)

Prefeitura
Municipal de
João Pessoa

RESPEITE A FAIXA

DE PEDESTRE

JOÃO PESSOA JÁ ESTÁ

SE  ORGULHANDO

FAÇA SUA PARTE


